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	GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

COGSP - DIRETORIA DE ENSINO DE ITAPEVI

AVENIDA BRASIL, 291-VILA AURORA – ITAPEVI – SP CEP 06653-140


Circular nº  12/2008

Assunto: Carga Suplementar - Afastados junto a Prefeitura. 

Senhores Diretores

Mandar urgente modelos DRHUs até 12/02/2008 dos professores afastados junto a prefeitura que tiveram carga suplementar atribuída ( com exceção aos casos de bloco indivisível ). Lembrar que estes professores deverão ministrar estas aulas fora de horário da Prefeitura. Colocar observação na margem superior do DRHU: Afastamento junto a Prefeitura.

Setor de Pagamento

Itapevi, 11/02/2008.
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